
 
 

                               PROJETO DE LEI Nº         /2024 

  

  DÁ NOME A RUA AURELIO LINHALIS        
LOCALIZADA NO CENTRO, NESTE 
MUNICÍPIO.   

 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, APROVA: 

 

Artigo 1º - Fica denominada “Rua Aurelio Linhalis”, atual via pública, localizada entre 
a rua Santa Maria e Rua Adwalter Ribeiro Soares. Rua ao lado da USF Centro de 
Colatina (segue mapa anexo).  

 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as 
disposições ao contrário. 

 

 
Sala das Sessões, 

Em, 04 De Novembro De 2024. 

 

 
___________________________________ 

JOLIMAR BARBOSA DA SILVA 
Vereador  
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                               PROJETO DE LEI Nº         /2024 

  

  DÁ NOME A RUA AURELIO LINHALIS        
LOCALIZADA NO CENTRO, NESTE 
MUNICÍPIO.   

 

 
                                                 JUSTIFICATIVA 

 
 
 

   Família Aurelio Linhalis, uma das fundadoras da cidade de Colatina. Teve um papel 

importante na política da cidade. Seu filho Cael Linhares foi vereador eleito em Colatina e hoje 

é Vice Prefeito em Vila Velha. Seu Neto Victor Linhares é atual Deputado Federal.  

 

 

 

Sala das Sessões, 
Em, 04 de Novembro de 2024. 

 

 
____________________________________ 

JOLIMAR BARBOSA DA SILVA 
Vereador  
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